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| - RELATORIO

Pelo presente Projeto de lei, pretende o seu ilustre Autor
instituir um dia dedicado a regulacéo brasileira — tal dia seria 0 5 de novembro
de cada ano (art. 2°).

O Projeto foi distribuido inicialmente & CEC — Comisséo
de Educacgao e Cultura, onde foi aprovado nos termos do Parecer do Relator,
nobre Deputado LOBBE NETO, ja neste ano.

Agora a proposicdo encontra-se nesta douta CCJC -
Comisséo de Constituicdo e Justica e de Cidadania, onde aguarda Parecer
acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo
do regime ordinario de tramitacéo.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa da proposicdo em epigrafe € valida, pois a
evidéncia sO a lei federal pode instituir um “Dia Nacional’. A matéria é de



competéncia da Unido e de iniciativa ndo reservada ao Chefe do Executivo
(CF: art. 48, caput e 61, 8§ 1°, incisos | e Il).

A analise do (sucinto) Projeto de lei, ultrapassada a
guestdo da iniciativa, demonstra ndo haver problemas relativos aos aspectos a
observar nesta oportunidade: constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade
e técnica legislativa.

Sob o aspecto constitucional, é indiscutivel a competéncia
da Unido, embora haja Agéncias Reguladoras em Estados e Municipios, como
alids lembrado pelo Autor da proposicao.

Do ponto de vista da juridicidade e regimentalidade
também nao temos objecbes a fazer. A iniciativa ndo é reservada nem a
matéria € reservada outrossim a lei complementar. Os preceitos da Lei da Casa
séo obedecidos para a tramitacédo deste tipo de proposicéo.

Finalmente a técnica legislativa empregada é adequada,
respeitadas inclusive as regras da LC n°® 95/98.

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa do PL n° 2.403/07.

E o voto.

Sala da Comisséo, em de agosto de 2008.

Deputado Silvinho Peccioli
Relator



